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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 1312022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO II' 145/2021 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

arauá 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO 
DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA 
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do Paraná, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 
78.121.93610001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. C.-ERSO 
FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF n° 409.886.600-59 e Carteira 
de Identidade n °  902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do 
Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa 
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida 
Avenida Brasil, n° 124, centro, Três Barras do Paraná, Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 04.877.91510001-30, neste ato representado por seus 
representantes legais, ao fim assinados, DALVO KOERICH JUNIOR, brasileiro, casado, Engenheiro 
Civil, inscrito no CPF n° 007.138.249-64 e portador do RG n° 5.742.546-6 residente e domiciliado na 
Avenida Brasil, n° 124, centro, Três Barras do Paraná, Paraná, doravante designada CONTRATADA; 

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA, 
em decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços n° 07/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA EM CONSTRUÇÃO DE ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO COM CAPACIDADE PARA 
15.000 L NO DISTRITO DE BARRA BONITA, de acordo com projetos de engenharia, memoriais 
descritivos. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
TOMADA DE PREÇOS N° 0712021, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais, cronograma, 
planilhas e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade pela 
execução dos serviços (art. 10 da Lei n° 8.666/93). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor global para a exeCução dos serviços é de R$ 60.014,46 (Sessenta mil e quatorze reais 
e quarenta e seis centavos), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão 
previstos em planilhas constando no processo acima citado e arquivada no mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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4.1. Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ 60.014,46 (Sessenta mi! e 
quatorze reais e quarenta e seis centavos), sendo que : 

a) será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme 
legislação vigente. 

b) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução da obra, 
devidamente recolhida e quitada. 

c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas das 
medições e dos seguintes documentos: 

1 — relação dos funcionários da obra; 
2— GPS por matrícula; 
3— FGTS; 
4— GERE' ou SEFIP. 

d) para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista. 

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de Conclusão 
de Obra. 

4.2. Fica estabelecido o engenheiro lotado no Departamento de engenharia como fiscal do contrato e 
da obra, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos serviços e o cronograma, 
verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto a 
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução. 

4.3. O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 10 (dez) dias após a apresentação 
da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART), devidamente 
recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor correspondente a mão 
de obra. A aliquota será calculada conforme legislação vigente. Todo o pagamento será regido 
conforme o item 13 do Edital de Tomada de Preços n° 0712021. 

4.4. Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços que forem entregues com 
atrasos imputáveis à CONTRATADA. 

4.5. Demais condições relativas ao pagamento ficam condicionadas as exigências fixadas no item 13 
do Edital de Tomada de Preços n° 11/2019, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

12.1. 5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 10.01.20.606.0015.2.041.000.4.4.90.51.00 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

6.1. O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste. 

CLÁUSULA SÉTIMA — PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1. O prazo máximo para a execução do serviço será de 02 (dois) meses, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço, a qual deverá ser emitida pelo Departamento de Engenharia em 
até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, conforme item 11A do edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos termos 
do art. 57 parágrafos 1° e 2° da Lei n° 8.666193. 
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CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA 

8.1. Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da 
obra/serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A CONTRATADA fica dispensada de prestar garantia por uma das modalidades previstas no art. 
56 parágrafo 1. 0  da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

10.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do contrato; 
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáríos, tributários, fiscais e 
comerciais; 

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho; 

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) no início da execução do 
contrato, devidamente recolhida e quitada; 

g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços 
executados; 

h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 
responsabilidade; 

i) permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização e a inspeção do local da obra, bem como em 
seus documentos e registros contábeis, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os 
informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a 
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou a terceiros por ela credenciados ou 
designados; 

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança, de 
acordo com as normas de segurança do trabalho; 

k) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão da obra em partes ou no todo; 

I) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do 
Certificado de Conclusão de Obras; 

m) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor condizente 
com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES 
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.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas, específicações, projetos e prazos; 
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a Secretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a 

presumir a não conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

SECRETARIA DE OBRAS; 
e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria de 

Obras; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, 
que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Secretaria de Obras; 

g) O desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de Vistoria; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada; 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a 
juízo do Município, prejudique a execução do contrato; 

k) A dissolução da sociedade 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item 20, 
subitem 20.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima, 
parágrafo segundo deste contrato. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde 
que haja conveniência para o Município; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

PARÁGRAFO QUINTO - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a 
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e 
pagamento do custo da desmobilização. 

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos 
das sanções previstas neste instrumento: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do Município; 

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e dos valores das 
multas e indenizações a ele devidos; 

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados. 

ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o 
PARÁGRAFO SÉTIMO - 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima. 
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ARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à 
multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES. 

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as outras penalidades previstas neste item; 

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente; 

PARÁGRAFO NONO - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na 
execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da 

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este 
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es); 

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo para 
a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a rescisão do 
instrumento; 

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de rescisão 
unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como no caso 
de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo Município; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou subcontratar 
com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município; 
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente. 
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão 

reajustadas. 
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente. 

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados da comunicação oficial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - 	Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das 
contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substitui-lo) para 
atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea "c" da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art. 
78 e seguimentos da Lei n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1. O presente instrurnento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

14.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGENCIA 

15.1. O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses (item 11.2 do edital), podendo vir a ser 
prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si 
e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo. 

Três Barras do Paraná, 03 de fevereiro de 2022. 

MU 415(6D-  ES BARRAS Ip0 PARANÁ/PR 
GERSO F iícisco GUSSO 
Prefeito Mu j6ipal 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

iigrP'e:i069g03,04g4,4 

k r;p-vP 	 ,  
Nome: 
CPF 033 G3 / gs 
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem 
como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatorio modalidade 
PREGÃO, forma ELETRONICO, n° 04/2022, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS 
PARA USO NA MANUTENÇÃO ELÉTRICA DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA E NOS BENS DE DOMINI() PÚBLICO 
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, o qual transcorreu dentro dos 
preceitos da Lei Federal n° 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal n° 
8.666/93, FlOIVIOLOGO o julgamento da mesma, ADJUDICANDO 
os itens á empresa vencedora: ELETRO LUZ COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP - CNPJ 
76.072.776/0001-89, a partir desta data, conforme RESULTADO DA 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E 
JULGAMENTO apenso ao processo. 
Ficam as adjudicatárias CONVOCADAS a assinar a ata de registro de 
preços no prazo de 05 dias, a partir da publicação deste Termo, sob 
pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo às sanções 
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93. 

Três Barras do Paraná/PR, 03 de fevereiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:6B7DB5C2 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2022 
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem 
como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatário modalidade 
PREGÃO, forma PRESENCIAL, n° 03/2022, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MADEIRA DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA 
(TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE 
EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, o 
qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal n° 10.520/2002, 
subsidiada pela Lei federal n° 8.666/93, HOMOLOGO o julgamento 
da mesma, ADJUDICANDO os itens à empresa vencedora: J N DOS 
SANTOS - CNPJ n' 20.920.033/0001-67, a partir desta data, 
conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao processo. 
Ficam as adjudicatárias CONVOCADAS a assinar a ata de registro de 
preços no prazo de 05 dias, a partir da publicação deste Termo, sob 
pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo às sanções 
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93. 

Três Barras do Paraná/PR, 03 de fevereiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:167A21C6 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2022 

PREGÃO PRESENCIAL IV' 07/2022 
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem 
como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade 
PREGÃO, forma PRESENCIAL, n° 07/2022, objetivando o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
PORTAS, JANELAS E ACESSÓRIOS DEVIDAMENTE 
INSTALADOS NA ESCOLA MUNICIPAL ABELARDO LUZ, 
LOCALIZADO NO DISTRITO DE BARRA BONITA, o qual 
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal n° 10.520/2002, 
subsidiada pela Lei federal ri' 8.666193, HOMOLOGO o julgamento 
da mesma, ADJUDICANDO os itens à empresa vencedora: 
METALURGICA METALPI LTDA - ME - CNPJ N° 
06.720.662/0001-12, a partir desta data, conforme RESULTADO DA 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E 
JULGAMENTO apenso ao processo. 
Ficam as adjudicatárias CONVOCADAS a assinar o Contrato no 
prazo de 05 dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de 
decair o direito a contratação, sem prejuízo às sanções previstas no 
artigo 81 da Lei 8.666/93. 

Três Barras do Paraná/PR, 03 de fevereiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:447B114A 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022 
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem 
como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade 
PREGÃO, forma ELETRÔNICO N° 01/2022, objetivando o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, o qual transcorreu 
dentro dos preceitos da Lei Federal n° 10.520/2002, subsidiada pela 
Lei federal n° 8.666/93, HOMOLOGO o julgamento da mesma, 
ADJUDICANDO os lotes às empresas vencedoras: CJ 
TRANSPORTE EIRELI — CNPJ N° 21.365.029/0001-47; 
RAFAEL JUNIOR BEGNLNI — ME — CNPJ N° 29.841.149/0001- 
01; CLAUDINEI CASAGRANDE 03283120960 — CNPJ N9  
27.218.98310001-93 e LDT TRANSPORTES LTDA CNPJ N" 
44.651_311/0001-96, a partir desta data, conforme RESULTADO DA 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E 
JULGAMENTO apenso ao processo. 
Ficam as adjudicatárias CONVOCADAS a assinar o Contrato de 
Prestação de Serviços no prazo de 05 dias, a partir da publicação deste 
Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo às 
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93. 

Três Barras do Paraná/PR, 03 de fevereiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:441EB940 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

EXECUÇÃO DE OBRA N" 13/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE A.BASTECEDOURO 
COMUNITÁRIO COM CAPACIDADE PARA 15.000 L NO 
DISTRITO DE BARRA BONITA. 
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e CONSTRUTORA 
DE OBRAS CONSKOVA LTDA. 
FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93 demais alterações e Tomada de 
Preços n" 07/2021 
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O MUNICÍPIO DE TURVO (PR), pessoa jurídica de direito público 
inscrita no CNPJ sob o n° 78.279.973/0001-07 e com sede localizada 
na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-000, Turvo (PR), 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Interino, nos termos do 
inciso VI do art. 43 da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXI e XXII do 
art. 4° da Lei Federal n° 10.520/2002, considerando a regularidade do 
procedimento executado, a adequação das propostas de preço e dos 
documentos relativos à habilitação da empresa melhor classificada 
face às descrições e exigências previstas pelo instrumento 
convocatório, e, ainda, o conteúdo do Parecer Contábil 685/2021 e 
Parecer Jurídico n° 449/2021, HOMOLOGA o processo licitatório 
desenvolvido na modalidade Pregão Eletrônico n° 177/2021, do tipo 
menor preço, cujo objeto visa o Registro de Preço para eventual 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
bicicletas, em favor da empresa V A OTTONI EQUIPAMENTOS 
LTDA (CNPJ N° 18.770.89710001-06), pela apresentação da 
proposta mais vantajosa para esse Município no valor de R$ 8.900,00 
(oito mil e novecentos reais), conforme Ata de Abertura, Habilitação e 
Julgamento lavrada pela Pregoeira do Município de Turvo (PR) 
(Portaria n° 11/2022). Encaminhe-se os autos para a celebração de 
contrato ou emissão instrumento competente. 

Turvo (PR), 03 de fevereiro de 2022. 

AROLDO CORREA DE MATTOS 
Prefeito Municipal Interino 

Publicado por: 
Franciele Paola Jeczmionski Silvestre 

Código Identlficador:BA007377 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS AVISO 

DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2022 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Turvo/PR, no uso de suas 
atribuições legais, toma público que fará realizar a licitação a seguir 
caracterizada: 
Modalidade: Pregão Presencia/ 
Tipo: Menor preço (por lote) 

Objeto: Registro de Preços para a eventual(ais) contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de pedreiro 
(ajudante e mestre), destinados á pequenas reformas e manutenções 
dos prédios de propriedade ou uso do município de Turvo-PR. 

Entrega das Propostas: Até às 13h3Omin de 25 de fevereiro de 2022. 

Data de abertura: 25 de fevereiro de 2022 às 13h30min 

Valor estimado: R$ 226.043,00 (duzentos e vinte e seis mil quarenta e 
três reais) 

Local: Sede do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Turvo (PR), localizada na Av. 12 de Maio, 353, Centro, 
Turvo (PR). 

Comissão Julgadora: Constituída pela Portaria N° 11/2022 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal N° 
10.520/2002, Lei Federal N° 8,666/1993 e suas alterações posteriores. 
O Edital completo se encontra a disposição dos interessados no site da 
Prefeitura Municipal (http://www.turvo.pr.gov.br/) . Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (42) 3642-1145 (ramal 
221), através do e-mail licitacoesturvo@wnail.com , ou, ainda, na 
Prefeitura Municipal, com sede na Avenida 12 de Maio, 353, Turvo 
/PR, CEP 85150-000, de segunda a sexta feira, das 08b00m às 
12h0Om e das 13h0Om às 17:00 horas. 

Turvo/PR, 03 de fevereiro de 2022. 

JESSICA APARECIDA MACHADO 
Pregoeira (Portaria N° 11/2022) 

VALOR: R$ 60.014,46 (Sessenta mil e quatorze reais e quarenta e 
seis centavos). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, II, Lei n°8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2022. 

Publicado por: 
Vanessa Macagnan 

Código Identificador: 1CFD36D7 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
ERRATA CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DA LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022. 

Na publicação do Resultado da Classificação do Pregão Eletrônico n° 
01/2022, erroneamente quando da emissão da classificação, foi 
digitado erroneamente o CNPJ da empresa conforme segue. Portanto, 
emitimos a presente errata com os termos abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

LDT TRANSPORTES LTDA CNPJ N° 27.218.983/0001-93 

LEIA-SE: 

LDT TRANSPORTES LTDA — CNPJ N° 44.651.311/0001-96 

Através da presente errata, fica corrigida a parte apresentada com erro 
e confirmando a veracidade do restante do seu conteúdo, mantendo os 
demais dados inalterados. 

Três Barras do Paraná/PR, 03 de fevereiro de 2022. 

VANESSA MACAGNAM ACUNHA OEIVNING 
Pregoeira 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:06E741375 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA,  MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2022 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no Inciso II do 
Artigo 24 da Lei n°8.666, tendo em vista o conteúdo e informações do 
presente processo, bem como diante do exame e análise do Advogado 
do Município com a emissão de parecer favorável à viabilidade do 
presente procedimento de Dispensa de Licitação, RALLEICO a 
contratação da empresa COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A — 
CNPJ: 04.368.865/0001-66, para "Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Link RAV L2 para 
interligar o Armazém da Família em Tunas do Paraná e o ICI em 
Curitiba", no valor de RS 11.625,84 (Onze mil seiscentos e vinte e 
cinco reais e oitenta e quatro centavos). 

Tunas do Paraná, 03 de fevereiro de 2022. 

MARCO ANTONIO BALDÃO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Wilson Ricardo Cordeiro 

Código Identificador:D7A72746 

ESTADO DOPARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 13E TURVO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

177/2021 
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